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Renata Bento é perita 

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 

WhatsApp: (21)993289328

Não deixam ver 
minha filha!

Estou separado e tenho uma filha de 4 anos. Sempre 
que vou buscá-la, os avós inventam desculpas para eu 
não passear com ela. Esse comportamento pode ser 
caracterizado como alienação parental? 

A 
psicanalista e perita 
em Vara de Família 
Renata Bento afirma 
que se realmente to-

das as conversas sobre as visi-
tas já foram esgotadas, talvez 
seja a hora de buscar ajuda 
de advogados e psicólogos na 
área de família. A conversa é 
sempre a melhor opção, evi-
tando um desgaste maior em 
processos judiciais.

É importante lembrar que 
desde agosto de 2010 a aliena-
ção parental é definida em Lei. 
Desde então, toda interferên-
cia na formação psicológica 
da criança ou do adolescente 
promovida ou induzida por 
um dos pais, por avós ou por 
qualquer adulto que tenha a 
criança ou o adolescente sob a 
sua autoridade, guarda ou vi-
gilância, pode ser considerado 
alienação parental. 

Segundo Renata Bento, 
os efeitos psicológicos des-
sa atitude tem sido material 
de discussão e preocupação 
entre os saberes construídos 
pela Psicologia e Direito, jus-
tamente porque os riscos são 
muitos. A criança que sofre 
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(Manoel Silva, Nova Iguaçu).

alienação parental pode 
apresentar sintomas de 
depressão, enurese no-
turna (xixi na cama), ter-
ror noturno, insônia e 
ansiedade de separação, 
salienta o advogado Átila 
Nunes, do serviço www. 
reclamaradianta.com.br. 
O atendimento é gratuito 
pelo e-mail atilanunes@
reclamar adianta.com.br 
ou pelo WhatsApp (21) 
993289328

Casos Resolvidos: Moi-
ses Campos (Banco do 
Brasil) Eduardo Lobato 
(Bradesco) Daisy Cardo-
so (Itaú)

Leitos de covid e de não 
covid para mesmo paciente
Caso aconteceu em unidade particular onde idoso aguardou 18 horas por leito de UTI 

REPRODUÇÃO INTERNET

Idoso tem 

histórico de 8 

AVCs e corria 

o risco de 

se infectar 

em leito 

para covid 

oferecido pelo 

Memorial

U
m paciente de 87 
anos esperou por 
cerca de 18 horas 
para conseguir uma 

vaga de UTI. Segundo fami-
liares de Nélio Gomes dos 
Santos, que deu entrada com 
suspeita de AVC, por volta de 
11h desta segunda-feira, no 
Hospital Memorial, no Enge-
nho de Dentro, as avaliações 
contraditórias se ele estaria 
com covid-19 contribuíram 
para o atraso. A vaga saiu 
às 18h desta terça-feira, no 
mesmo hospital que, segun-
do o Memorial informou à 
família, havia se negado a re-
cebê-lo no dia anterior por 
suspeita de coronavírus.

“A transferência para o 
Hospital da Assim, no Méier, 
saiu às 22h de ontem (segun-
da-feira). Era o que eu preci-
sava, porque sou filha única 
e moro próximo ao hospital. 
Antes da transferência, fize-
ram teste de covid nele. No 
de reagente químico, deu 
negativo. Mas a tomografia 
mostrou mancha sugestiva 

cidos dois leitos de UTI não 
covid em hospitais da Penha 
e de Santa Cruz, informados, 
respectivamente, às 19h de 
segunda-feira e às 16h desta 
terça. Porém, a filha negou a 
transferência devido à dis-
tância de casa:

“Só que surgiu a vaga no 
Hospital Assim do Méier 
cerca de três horas depois 
da primeira oferta na Pe-

nha. Mas houve a negativa 
devido à suspeita de covid. 
Os médicos explicaram que 
o protocolo é confiar mais na 
imagem sugestiva da tomo-
grafia dos pulmões do que no 
teste de reagente químico”.

Elizabeth conta que, após 
a negativa do Hospital As-
sim, o Hospital Memorial 
ofereceu leito de UTI covid 

para Nélio, por volta de 1h 
desta terça-feira.

“Não aceitei, pois a tomo-
grafia era apenas sugestiva 
para covid, mas não se tinha 
a confirmação. Sendo assim, 
ele poderia pegar a doença 
no CTI”.

Cerca de 12 horas depois, 
segundo Elizabeth, no mes-
mo hospital foi oferecido um 
leito de enfermaria não co-
vid para Nélio:

“Por volta de meio-dia de 
hoje (esta terça-feira), me dis-
seram que os médicos reava-
liaram o quadro e decidiram 
que o resultado negativo do 
teste de reagente químico era 
suficiente para indicar que 
não haveria risco de conta-
minação, e que a mancha no 
pulmão poderia ter sido de 
uma infecção anterior. Mas 
segui buscando a vaga de 
UTI. Foi uma situação muito 
difícil. O sentimento era de 
que alguém estava me enga-
nando”, desabafa Elizabeth. 

O DIA fez contato com a 
Assim Saúde, que também 
responde pelo Hospital Me-
morial, e aguarda esclareci-
mentos sobre o caso.

para covid nos pulmões. Por 
conta disso, o Memorial dis-
se que o hospital se negou a 
recebê-lo. Só que o hospital é 
o mesmo que agora disponi-
biliza leito de UTI não covid. 
Não dá para entender”, ques-
tiona Elizabeth Silva Santos, 
de 57 anos, filha de Nélio.

Segundo ela, o pai tem um 
histórico de oito AVCs, sofri-
dos desde janeiro de 2020, e 
que, em todas as circunstân-
cias, ficou internado em UTI 
por 48 horas para avaliação 
e monitoramento do quadro 
de saúde. Ela conta que se 
surpreendeu com a oferta de 
leitos de covid e de não covid 
em situações diversas dentro 
do mesmo hospital.

“Não entendo como não 
havia definição se ele preci-
sava de leito específico para 
coronavírus ou não. Enquan-
to a vaga não era disponibi-
lizada, meu pai ficou sem o 
monitoramento adequado, 
o que poderia ter agravado a 
situação dele”.

Durante as 18 horas em 
que o pai ficou na emergên-
cia do Hospital Memorial, 
ela conta que foram ofere-
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Enquanto 

aguardava 

vaga, paciente 

ficou sem 

monitoramento
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO

Por meio desta convocação, os Senhores Acionistas da COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE estão convidados a se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, na Sede Social da Com-
panhia, situada na Avenida Presidente Vargas, 2.655, Cidade Nova - Rio 
de Janeiro, no dia 28 de janeiro  de 2022, às 15:00 horas, a fim de deli-
berarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

Em Assembleia Geral Extraordinária:

I. Aprovação de Alteração do Estatuto Social da CEDAE no Arti-
go 57, Parágrafo 3º; e
II. Fixação da remuneração global anual dos Administradores da 
CEDAE.

Encontra-se à disposição dos Acionistas, na sede social e no endereço 
eletrônico da Companhia, a Proposta da Administração referente à maté-
ria objeto da Ordem do Dia, incluindo cópia do Estatuto Social contendo 
em destaque, as alterações propostas e suas justificativas.

Os acionistas deverão exibir documento de identidade para comprovar a 
qualidade de acionista e participar da referida Assembleia Geral Extraor-
dinária. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 e parágrafos da 
Lei nº 6.404/76, os acionistas poderão ser representados por mandatá-
rios, observadas as restrições legais, devendo, neste caso, ser apresen-
tado também  instrumento de procuração com os poderes específicos 
para o ato.

Rio de Janeiro, 06 de janeiro de 2022.

Sérgio Cabral de Sá
Presidente do Conselho de Administração
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